
UMA DÍVIDA
HISTÓRICA5%



DOSSIÊ: 5% UMA DÍVIDA HISTÓRICA
publicação do Fórum das Três compostos pelas Seções Sindicais do ANDES-SN 
no Ceará: Sinduece, Sindurca e Sindiuva 

Produção: ASCOM Sinduece/Raquel Lima

Fortaleza, janeiro de 2026



sumário
INTRODUÇÃO 

ART. 224: UMA LEI SEM CUMPRIMENTO 

CEARÁ: UM ESTADO QUE NÃO PARA DE CRESCER

GASTOS COM UNIVERSIDADES NÃO ACOMPANHAM
O CRESCIMENTO DAS DESPESAS DO ESTADO

5%: UMA DÍVIDA QUE AS 
UNIVERSIDADES ESTADUAIS NÃO PODEM
MAIS PERDOAR

OS 5% QUE QUEREMOS

CONCLUSÃO - AMPLIAR NOSSOS HORIZONTE

Resultado Orçamentário
Poupança Corrente
Resultado Primário
Dívida Pública

4

8

14

Dívida que só cresce: falta de professores
A dívida também é com os estudantes
O abandono orçamentário tem consequências trágicas

Recapitulando | Reposição Salarial das e dos docentes 
das Universidades Estaduais
Reposição Geral do Funcionalismo Público
Reposição Linear das Universidades Estaduais
Equiparação já!

16
18
21

27

33

38
40
33

46

34
35



“A UECE, URCA e UVA
existem porque resistem”
é um dos lemas conhecidos e ecoados por 
aqueles e aquelas que defendem as instituições 
do ensino superior do estado cearense.
Durante a greve de 2024, esteve repetidamente 
na boca do movimento docente e estudantil. 
Porém, esse mote de luta e resistência revela 
também a ferida histórica das universidades 
públicas estaduais: a necessidade permanente 
de resistir para simplesmente continuar 
existindo.
Esse lema, ainda, reflete as dificuldades 
enfrentadas pela Universidade Estadual do 
Ceará (UECE), Universidade Regional do Cariri 
(URCA) e Universidade Estadual do Vale do 
Acaraú (UVA): 

remuneração defasada, política de assistência 
estudantil insuficiente, infraestrutura 
precarizada, quadro reduzido de professores 
efetivos, que ocasiona na ausência de 
disciplinas e no atraso na conclusão dos cursos. 
Essas condições impõem, muitas vezes, a 
necessidade de mobilização do corpo 
universitário em greves e paralisações.
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o dossiêConvidamos, portanto, a sociedade a 
compreender mais a fundo essa realidade 
marcada por entraves orçamentários que 
impedem o pleno funcionamento da 
instituição e obrigam a uma luta incessante 
por sua manutenção. 
Como ilustrou a sindicalista Virgínia Assunção 
em audiência no Ministério Público do Ceará, 
em junho de 2025, a situação dramática da 
UECE, mas que é compartilhada por suas 
co-irmãs: “um estado constante de pires na 
mão”, em crítica a falta de professores para mais 
de 370 disciplinas, o que paralisou o semestre 
de centenas de estudantes.

O Fórum das Três, composto pelas Seções 
Sindicais do ANDES-SN no Ceará – Sinduece, 
Sindurca e Sindiuva juntamente com o Fórum 
Unificado dos Servidores Públicos (Fuaspec),   
tem reiteradamente escutado nas mesas de 
negociação com Secitece e Seplag justificativas 
como “teto orçamentário”, “limite financeiro”
e “limite prudencial”  para negar condições 
mínimas de funcionamento às universidades 
estaduais. 
Demandas básicas, como concursos para 
docentes efetivos, autonomia universitária
para tornar mais célere o processo de realocação 
de professores que falecem, se exoneram ou se 
aposentam, infraestrutura adequada, segurança 
nos campi e remuneração digna para docentes 
e servidores técnico-administrativos, tem sido 
sistematicamente relegadas.
O resultado desse descaso é evidente: após um 
acúmulo de 35,7% em perdas salariais, apenas 
parcialmente corrigido, a categoria docente das 
universidades estaduais, atualmente, recebe 
menos do que profissionais da rede básica do 
próprio estado, apesar de exercerem a mesma 
função social no campo da educação. 
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É neste cenário que nasce o Dossiê 5% – Uma 
Dívida Histórica que analisa a situação fiscal do 
Ceará a fim de verificar se o descumprimento 
do art. 224 da Constituição Estadual decorre 
de uma real deterioração das contas públicas 
ou da sistemática supressão do repasse de 5% 
do orçamento às universidades estaduais.
Elaborado pelo Fórum das Três, o material 
avança nas investigações iniciadas em 2018 
pela Cartilha “Orçamento Público da UECE, 
URCA e UVA – Análise da Crise” e traz números 
inéditos por meio de uma nova análise técnica 
sobre as contas estaduais. 
O dossiê destrincha novamente o orçamento 
do Estado do Ceará para compreender o 
descumprimento do repasse previsto na 
Constituição. Embora reconheçamos a 
complexidade técnica da alocação de recursos 
públicos, buscamos compreender o paradoxo 
existente entre as inúmeras e legítimas 
demandas provenientes da população e a 
finitude dos recursos públicos. 
A coerência fiscal deve traduzir-se em 
avanços sociais e fortalecimento das políticas 
públicas, e não em subterfúgio para negar 
direitos e adiar compromissos constitucionais.

Destaca-se ainda, que a falta do repasse desses 
recursos sistematicamente negligenciado ao 
longo dos anos, coloca o Estado do Ceará em 
dívida não apenas com o ensino superior, mas 
com os filhos e filhas da classe trabalhadora – 
em especial, aqueles(as) do interior do estado, 
para quem as universidades estaduais são, por 
vezes, a única oportunidade de acesso à 
educação superior. 
A maioria desses estudantes, oriunda de 
famílias de baixa renda, busca na formação 
acadêmica o caminho para conquistar 
uma vida digna.
O desprestígio às universidades no 
orçamento estadual sufoca o ensino, pesquisa 
e extensão, tornando o estado coadjuvante
no desenvolvimento de pesquisas e inovações 
científicas. Desperdiça o potencial criativo 
e autoral de sua juventude enquanto 
poderíamos estar construindo independência 
científica, produção de conhecimento próprio e 
formação qualificada de profissionais que 
impulsionam o desenvolvimento regional.
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Por isso, conheça agora o art. 224 da Constituição 
Estadual, o orçamento estadual, os prejuízos 
causados pelo descumprimento da lei, as ações
das entidades sindicais de assegurar orçamento para 
a recomposição salarial e as propostas apresentadas. 
Não podemos reduzir nosso horizonte: é preciso 
munir-se de dados e argumentos para afirmar com 
clareza: queremos mais, mas, também, podemos 
mais!



Ficam as universidades públicas estaduais autorizadas, 
para fins de assegurar a autonomia da gestão financeira,
a transferir e utilizar, na medida de suas necessidades, os 
recursos estabelecidos neste artigo, para despesas com 
material de consumo, serviços de terceiros e encargos, 
remuneração de serviços pessoais, outros serviços e 
encargos, diversas despesas de custeio, despesas de 
exercícios anteriores e vice-versa.

arrecadada pelo Ceará deve ser destinada a 
investimentos no ensino superior público, o que 
inclui obras, ampliação de infraestrutura e 
aquisição de equipamentos.

Contudo, o que se observa ao longo da história 
das três universidades estaduais é uma 
omissão constante com o orçamento previsto 
em lei, o que resulta em consequências diretas 
no funcionamento do ensino superior público. 
Entre elas, destacam-se:

Art. 224: Uma lei sem cumprimento 

Conforme disposto na Constituição do Estado 
do Ceará de 1989, o governo estadual deve 
aplicar, mensalmente, pelo menos um quinto 
da parcela prevista no artigo 212 da 
Constituição Federal para despesas de capital 
destinadas ao ensino superior público. 
Na prática, essa previsão garante recursos 
específicos para as universidades estaduais, 
atualmente compostas pela Universidade 
Estadual do Ceará (UECE), Universidade 
Regional do Cariri (URCA) e Universidade 
do Vale do Acaraú (UVA).
Em parágrafo único, a lei define a proporção 
mínima desses investimentos: o valor 
corresponde a um quinto dos 25% da receita de 
impostos que o Estado deve aplicar em 
educação, conforme determina a Constituição 
Federal. Ou seja, 5% da receita total de impostos 

Art. 224. O Governo Estadual aplicará, mensalmente, nunca  menos de um quinto da parcela a que se 
refere o art. 212 da  Constituição Federal para despesas de capital do sistema de  ensino superior público 
do Estado do Ceará, respeitada a proporcionalidade dos recursos repassados às universidades  públicas 
estaduais nos últimos dois anos anteriores à promulgação desta Constituição.
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(i) o quadro insuficiente de professores(as) 
efetivos, que sobrecarrega docentes em 
atividades, reduz a oferta de bolsas de pesquisa 
e extensão e afeta o pleno funcionamento da 
instituição;

(ii) a precarização dos espaços universitários, 
que sofrem com falta de manutenção, 
infraestrutura inadequada e aumento da 
insegurança; 

(iii) o congelamento da ascensão funcional na 
carreira docente e técnica, comprometendo a 
valorização profissional e a permanência na 
profissão.

Esse descumprimento sistemático do artigo 224 
tem sido o principal fator que leva docentes, 
estudantes e técnicos(as)-administrativos(as) a 
deflagrarem greves ao longo da história das 
universidades estaduais, em busca de 
condições mínimas de trabalho, estudo e 
permanência. O movimento grevista, portanto, 
não é apenas uma reação pontual, mas uma 
resposta à omissão do poder público frente ao 
que está garantido constitucionalmente.

Somente em 
2024, as 
universidades 
estaduais do 
Ceará deixaram
de receber
cerca de R$976,7 
milhões.

1 -  Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco 
por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino.
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Vamos entender como se chega aos 976,7 
milhões que as universidades deixaram de 
receber (vide tabela 1):

Entendendo os números
Em 2024, a Receita de Impostos (R.I) foi de 
R$24,8 bilhões. 

O valor das Transferências Constitucionais e 
Legais (TCL) totalizou R$13,3 bilhões. 

Destes dois valores (R.I e TCL) é necessário 
subtrair o montante alusivo às Transferências 
aos Municípios, no valor de R$5,9 bilhões. 

Após as deduções, obtém-se o valor de R$32,1 
bilhões, que constitui a base de cálculo sobre 
a qual o Estado deveria aplicar 5% para o 
ensino superior público, conforme estabelece 
o art. 224 da Constituição Estadual.

O mínimo constitucional
que deveria ter sido investido 
em 2024 é de 
R$1,6 bilhão.

Conforme a Tabela 1:
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Na prática, o governo estadual aplicou 
apenas R$733,07 milhões, o que 
representa 2,3% do valor devido, 
considerando a Subfunção “Ensino Superior”, 
que engloba todas as unidades orçamentárias 
que executaram despesas nessa classificação. 

O quadro se torna ainda mais grave ao 
observarmos somente as despesas 
diretamente destinadas às universidades 
estaduais: nesse caso, o valor aplicado foi de 
R$623,3 milhões, ou 1,9% do total que deveria 
ter sido repassado.

Desde 2023, observa-se o aprofundamento do cenário de subfinanciamento, desvalorização
e sucateamento das instituições públicas de ensino superior do Ceará.
A seguir, conheça indicadores fundamentais para entender as contas estaduais que demonstram
a situação fiscal favorável do Ceará em cumprir  o repasse dos 5% ao seu ensino superior, conforme 
estabelece o art. 224.

UNIVERSIDADES ESTADUAIS RECEBEM
APENAS 1,9% DOS 5%
QUE PREVÊ A LEI ESTADUAL!
UNIVERSIDADES ESTADUAIS RECEBEM
APENAS 1,9% DOS 5% 
QUE PREVÊ A LEI ESTADUAL!



5
O GOVERNO QUE NÃO PARA
O GOVERNO QUE NÃO PARA

O GOVERNO QUE NÃO PARA



Em meio a outdoors, propagandas e slogans
que exaltam o crescimento econômico do Ceará, 
o governo estadual estampa a imagem de um 
estado que “não para de crescer”. 

A cada encontro, o argumento remenda-se: 
“limite prudencial”, “pouca margem 
orçamentária”, “crise internacional”, e, ao longo 
de 2025, até o “tarifaço do Trump” foram motivos 
apresentados para o não cumprimento das 
obrigações legais com o ensino superior. 

No entanto, esse engrandecimento encolhe-se 
no momento das mesas de negociação com
as categorias do serviço público e nas reuniões 
setoriais com as universidades estaduais (MENPs).

Ceará, um estado superavitário

Mas afinal, como está
a situação fiscal e 
orçamentária do Ceará?
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Antes de apresentarmos os números, é importante compreender 
alguns conceitos que orientam a leitura das contas públicas:

Sucessivos déficits orçamentários levam ao aumento da dívida pública, já que o governo precisa recorrer a 
empréstimos para cobrir o rombo nas contas. Uma dívida elevada reduz a capacidade de investimento em 
políticas sociais, porque o Estado precisa fazer ajustes fiscais para pagar o que deve.

Por outro lado, os empréstimos públicos (quando realizados de forma planejada), são fontes de financiamento 
para políticas estruturantes, como a construção de escolas, hospitais, moradias e obras de saneamento básico. 
O problema é que déficits recorrentes limitam a capacidade de contrair novas dívidas, já que há um limite legal 
de endividamento – 200% da Receita Corrente Líquida (RCL) para o endividamento dos estados.

Quando o Estado arrecada mais do que gasta, há superávit;
Quando gasta mais do que arrecada, há déficit.

Superávit e déficit orçamentário

Dicionário Financeiro
Entendendo as Contas Estaduais

A Nota Técnica do Fórum das Três analisa as contas públicas do Estado por meio de quatro 
indicadores: Resultado Orçamentário, Poupança Corrente, Resultado Primário e 
Dívida Pública, a fim de verificar se há, de fato, impedimentos fiscais que justifiquem o 
descumprimento do artigo 224 da Constituição Estadual.
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Resultado Orçamentário

Ceará 
apresenta 
superávit em 
2024 e 2025
É o indicador que demonstra se as receitas orçamentárias 
do Estado são suficientes para financiar suas despesas. 
Isto é, revela se o Ceará está operando em superávit (com 
saldo positivo) ou em déficit (com falta de recursos para 
cobrir os gastos).



De janeiro a junho de 2024
Houve um superávit orçamentário de
R$2,2 bilhões, o que correspondeu a 12%
da Receita Corrente Líquida.

De janeiro a junho de 2025
O cenário se manteve positivo: as receitas 
orçamentárias superaram as despesas 
orçamentárias em R$1,6 bilhão, equivalente 
a 8% da Receita Corrente Líquida.

À nível nacional
Todos os estados brasileiros apresentaram 
superávit orçamentário no 1º semestre 
de 2024. Já no mesmo período em 2025, 
o superávit cearense foi o menor entre
os estados do Nordeste, quando comparado 
proporcionalmente à sua Receita Corrente 
Líquida.

Análise - Resultado Orçamentário
Gráfico 1 – Resultado Orçamentário em % da Receita Corrente Líquida
 1º Semestre (2024 – 2025).

Fonte: Balanço Orçamentário. Secretaria do Tesouro Nacional (STN). SICONFI. Elaboração própria

A análise técnica constatou 
que o Ceará apresentou 
superávit orçamentário
nos últimos dois anos, 
analisando o acumulado 
encerrado em junho de 
cada exercício financeiro.

A partir do indicador Resultado Orçamentário
do Ceará, evidencia-se que não há crise 
financeira em curso. Pelo contrário, o Estado 
vem apresentando dois anos consecutivos de 
superávits orçamentários. 
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Poupança Corrente

Ceará apresenta 
Poupança Corrente 
e capacidade de 
investir recursos 
próprios  
É calculada a partir da diferença entre as receitas correntes 
(impostos, transferências, entradas regulares) e as despesas 
correntes (salários, manutenção da máquina pública, custeio 
de serviços).
Demonstra o quanto o Estado tem de autonomia para
realizar investimentos com recursos próprios ou, quando 
negativo, o quanto depende de empréstimos para investir.



Análise - Poupança Corrente
Gráfico 2 – Poupança Corrente/RCL  |  1º Semestre de 2025 - Estados

A análise técnica constatou que o Ceará vem registrando receitas correntes 
superiores às despesas correntes, o que significa que o Estado possui Poupança 
Corrente positiva e, portanto, capacidade real de investir com recursos próprios.

Fonte: Balanço Orçamentário. Secretaria do Tesouro Nacional (STN). SICONFI. Elaboração própria

O estado do Ceará apresenta capacidade de investimentos sem recorrer exclusivamente a novas 
dívidas. As receitas correntes têm superado as despesas correntes em proporção suficiente para 
financiar despesas de capital, como investimentos, amortização da dívida e pagamento de juros, 
além de cobrir as despesas de manutenção da máquina pública.
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Resultado Primário

Ceará apresenta 
superávit primário 
de 4% da Receita 
Corrente Líquida 
no 1º semestre de 2025
Representa a diferença entre as receitas e despesas do 
governo, excluindo as operações financeiras, isto é, sem 
considerar o pagamento ou recebimento de juros. Um dos 
indicadores mais utilizados nas finanças públicas para avaliar 
o equilíbrio fiscal, a capacidade de um governo de honrar seus 
compromissos sem recorrer a novos endividamentos e 
diminuir sua dívida pública.



O Resultado Primário mostra se o Estado está conseguindo pagar 
suas contas com o que arrecada. 

Quando há superávit primário significa que sobram 
recursos após o pagamento das despesas básicas 
(como saúde, educação e assistência social), e esse 
restante pode ser utilizado para reduzir a dívida 
pública.

Quando há déficit primário indica que o Estado 
gastou mais do que arrecadou com suas receitas não 
financeiras, o que o obriga a recorrer a empréstimos 
para cobrir a diferença.

Superávit e déficit primário

Dicionário Financeiro
Entendendo as Contas Estaduais

Um Estado com superávit recorrente contribui para a redução do estoque total da Dívida 
Consolidada Líquida, transmite confiança aos investidores e demonstra capacidade de manter as 
contas equilibradas; já déficits sucessivos sinalizam crise financeira e aumento da dívida pública.
Um estado em crise financeira apresenta dificuldade em fechar suas contas por sucessivos anos, 
ou seja, evidencia déficits primários recorrentes em vários exercícios financeiros.
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Não há crise financeira nem fiscal 
em curso no Ceará

O Estado vem apresentando superávits 
primários consecutivos desde 2019, o que 
demonstra solidez de suas contas públicas. 
Esse desempenho vai de encontro ao discurso 
de “restrição orçamentária” utilizado pelo 
governo para justificar o descumprimento 
do artigo 224 da Constituição Estadual.

Observa-se que o Resultado Primário foi um 
superávit primário de 4% da Receita Corrente 
Líquida no primeiro semestre de 2025.
O que significa que após o pagamento de 
todas as despesas primárias, que incluem
áreas essenciais como saúde, assistência social 
e educação etc, restou um 
saldo positivo R$941,32 milhões. 
Este valor pode ser destinado à redução 
do estoque da dívida pública estadual.

O estado mantém resultados positivos e 
sustentáveis há vários anos, o que evidencia 
não ser um problema direto de falta de 
recursos, mas de prioridade política na 
destinação orçamentária para as universidades 
estaduais.

Análise - Resultado Primário
Gráfico 1 – Resultado Primário da Receita Corrente Líquida
 1º Semestre (2024 – 2025).

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional (STN). SICONFI. Elaboração própria.

3- Calculados a partir da metodologia do Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional, 
conforme o TCE/CE 21



Dívida Pública

Ceará não 
chega nem a 
30% do limite 
máximo de 
endividamento 
Segundo a Resolução nº 40/2001 do Senado Federal, 
a Dívida Consolidada Líquida não pode ultrapassar duas 
vezes (200%) a Receita Corrente Líquida. 
Estados que chegam perto desse limite têm mais restrições 
para contrair novos empréstimos e enfrentam mais 
dificuldade para investir.



Por isso, há a regra que define até onde os estados podem adquirir dívidas.
A Resolução nº 40/2001 do Senado Federal, a Dívida Consolidada Líquida não pode 

ultrapassar duas vezes (200%) a Receita Corrente Líquida. Estados que chegam 
perto desse limite têm mais restrições para contrair novos empréstimos e 

enfrentam mais dificuldade para investir.

A dívida pública é um instrumento importante 
de financiamento do Estado. É por meio dela que 
o governo consegue realizar obras e programas 
que beneficiam não apenas a população atual, 
mas também as gerações futuras, já que o custo 
desses investimentos pode ser diluído
ao longo dos anos, e não recai somente sobre 
a geração presente.
Contudo, níveis de endividamento elevados 
podem comprometer as contas públicas. 
Quando a dívida cresce demais, exige-se um 
esforço fiscal que provoca efeitos negativos sobre 
o nível de atividade econômica (Produto Interno 
Bruto). 
Além disso, o aumento do estoque da dívida 
tende a elevar o pagamento de juros, o que 
implica transferência de recursos da sociedade 
(empresas e contribuintes) para os credores da 
dívida, o que aumenta a concentração de renda.
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Conforme a figura 1, é possível constatar que 
o Ceará apresenta um nível de endividamento 

de apenas 27,06% 
da Receita Corrente Líquida, levando-se em 
consideração o primeiro semestre de 2025, 
portanto, muito aquém do limite máximo 
de endividamento permitido (200% da RCL).

Análise - Dívida Pública
Figura 1 – Dívida Consolidada Líquida/RCL Ceará 
 1º Semestre (2025).

Fonte: Portal Ceará Transparente.

Observa-se, ainda, que o nível de 
endividamento em 2025 (27,06%) é, inclusive, 
o menor patamar desde 2013 (29,45%). 
Em razão do baixo nível de endividamento 
evidenciado, conclui-se que o Estado do Ceará 
apresenta elevada capacidade de adquirir novas 
dívidas para financiar várias políticas públicas, 
como a construção de moradias, escolas e 
hospitais, além dos equipamentos da assistência 
social.

A dívida pública não é um problema para 
as finanças do Ceará, situando-se em patamar 
muito inferior ao limite máximo 
permitido de 200%.

O Estado possui capacidade 
orçamentária de adquirir novas 
dívidas de forma planejada para 
ampliar seus investimentos nas 
universidades estaduais.
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5%



Gastos com 
universidades 

não acompanham 
o crescimento 
das despesas

do Estado



Gastos com 
universidades 
não acompanham 
o crescimento 
das despesas
do Estado

Desfinanciamento das Universidades Estaduais
Apesar do Ceará apresentar uma situação financeira sólida, como vimos nos 
capítulos anteriores, o crescimento expressivo nas despesas totais com pessoal 
ao longo dos últimos anos não refletiu nos gastos com o pessoal das 
universidades estaduais. 
A disparidade entre o que o Estado gasta com o conjunto do funcionalismo
e o que destina às instituições de ensino superior é gritante.
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Gráfico – Despesa com Pessoal (UECE) versus Despesa com Pessoal Total 
(exclusive UECE)

Fonte: SIOF/CE. Elaboração própria.

CONFORME O GRÁFICO 4, OBSERVA-SE QUE:

Desde 2013, as despesas com pessoal do 
governo estadual têm crescido de forma 
perceptível, com um crescimento de 41,5% 
na folha geral de servidoras(es) 
estaduais. 
No entanto, os servidores e docentes das 
universidades públicas, especialmente da 
Universidade Estadual do Ceará (UECE) não 
puderam dizer o mesmo, com uma elevação
de apenas 9,8%. 

Atualmente, a diferença chega à marca de 31,7%, 
entre o gasto total com pessoal do Ceará e o 
destinado às universidades estaduais – neste caso 
do Gráfico 4, com a UECE. Essa estagnação salarial 
se traduz em salários corroídos pela inflação, 
redução de bolsas estudantis, precarização das 
condições de trabalho e infraestrutura, além de 
problemas de segurança e salubridade nos campi.

2015 a 2018 - O gasto com 
pessoal na UECE foi menor 
do que o registrado em 2012!

Gastos com 
universidades 
não acompanham 
o crescimento 
das despesas
do Estado
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Fonte: SIOF/CE. Elaboração própria.

A mesma situação se repete nas 
universidades irmãs, a Universidade 
Regional do Cariri (URCA) e a 
Universidade Estadual Vale do Acaraú 
(UVA), que também enfrentam restrições 
orçamentárias semelhantes, revelando 
um quadro de descompasso estrutural 
entre o crescimento das receitas e o 
investimento no ensino superior 
público do estado.

O descumprimento do art. 224 da 
Constituição Estadual ocasionou o 
crescimento menos vertiginoso das 
Despesas com Pessoal das Universidades 
Estaduais comparativamente à Despesa 
com Pessoal do Estado do Ceará. 
Os recursos que deixaram de ser 
aportados poderiam ser destinados a 
ganhos reais dos vencimentos dos 
docentes e à melhoria das condições de 
trabalho de nossas instituições.

Gráfico 5 – Despesa com Pessoal (UVA) versus Despesa 
com Pessoal Total (exclusive UVA)

Gráfico 6 – Despesa com Pessoal (URCA) versus Despesa 
com Pessoal Total (exclusive URCA)
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O Fórum das Três já apresentou o 
presente estudo junto ao Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará (TCE) em 
dezembro de 2025. A partir das 
informações apresentadas, o presidente 
do TCE, Rholden Botelho, informou que 
será elaborado um estudo técnico 
próprio para apurar o não cumprimento 
do repasse constitucional às 
universidades estaduais. 
O encontro ocorreu por meio da mediação 
do deputado estadual Renato Roseno 
(PSOL-CE).

o dossiê
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5%
UMA DÍVIDA

QUE AS UNIVERSIDADES ESTADUAIS
NÃO PODEM MAIS PERDOAR!



Em 2024, as universidades estaduais do Ceará 
chegaram ao limite. 
A defasagem salarial dos docentes chegou a 
35,7%, enquanto, somente na UECE, a carência 
docente ultrapassou a marca de 480 professores 
em falta, escancarando a crise estrutural que se 
arrasta há anos. 
O governo manteve a passos lentos as 
convocações de professores, mesmo com 
estudos realizados pelas próprias universidades 
apontando as áreas com vacância e com 
docentes qualificados no cadastro de reserva 
para assumir áreas descobertas.  

Optou-se pelo uso indiscriminado de vínculos 
temporários, comprometendo a estabilidade 
acadêmica e o andamento dos semestres letivos. 
A ausência de autonomia das universidades para 
realizar concursos em casos de aposentadoria, 
exoneração ou falecimento avolumou a falta de 
professores como uma bola de neve. 
A única saída encontrada pela categoria em meio 
a um governo intransigente que congestionou o 
diálogo em suas mesas de negociação, foi a 
greve docente das universidades estaduais, 
deflagrada durante o primeiro semestre de 
2024.
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Dívida em crescimento:
falta de professores
A carência de docentes foi uma das pautas 
centrais da greve das universidades estaduais 
e foi amplamente denunciada pelas entidades 
sindicais e pela imprensa cearense. 
Os dados apresentados ao longo do movimento 
revelam um quadro que contrasta com a 
narrativa oficial do “maior concurso da história” 
da UECE – que só atingiu esse porte porque a 
universidade enfrentou a maior falta de 
professores de sua trajetória.
O semestre letivo de 2025.1 teve início com déficit 
em 371 disciplinas, o que impediu a matrícula 
de estudantes em componentes curriculares 
obrigatórios e atrasou a progressão em diversos 
cursos. 
A FUNECE solicitou ao Governo do Estado a 
criação de 1.637 cargos docentes, número 
necessário para enfrentar a carência acumulada, 
viabilizar a expansão de cursos, assegurar 
promoções na carreira e convocar o cadastro de 
reserva do último concurso. A solicitação, no 
entanto, não foi atendida. 

Mesmo os 283 cargos conquistados na greve 
demoraram a ser aprovados, o que mantém a 
insuficiência de professores como um problema 
estrutural da universidade.
Diante desse cenário, a pauta segue em disputa 
no Ministério Público do Ceará (MPCE), através 
da ação da Sinduece com a apresentação de uma 
Notícia Fato. A ação reivindica a apresentação de 
um plano de convocação dos aprovados e 
estratégias para superar a falta de docentes nas 
universidades estaduais.
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A dívida também
é com os estudantes
Enquanto o governo apresenta uma variedade
de estratégias de manutenção de estudantes no 
ensino médio e técnico, abordagem semelhante 
não chega nas suas universidades. O ensino 
superior do Ceará enfrenta um alto índice de 
evasão que se entrelaça aos fatores supracitados – 
de carência de professores à competição com 
o ensino à distância. 
O número insuficiente de políticas de assistência 
estudantil, ainda, é um dos fatores de maior 
impacto para a permanência de estudantes
de baixa renda na universidade. 

A UECE, por exemplo, possui 13 campi, mas 
apenas 4 contam com Restaurantes 
Universitários (RUs). 
Essa limitação afeta diretamente a maior política 
de permanência universitária, que visa garantir 
alimentação segura e de qualidade para 
estudantes de baixa renda. O desfinanciamento 
impacta de modo severo na permanência desses 
alunos e aumenta as desigualdades sociais, 
já que muitos dependem desses serviços para 
não passarem fome.

Bolsas insuficientes, 
carência de moradia 
estudantil e limitação
do acesso à alimentação 
são barreiras concretas 
para discentes de situação 
econômica mais vulnerável.

4 - A taxa de evasão do estado é de 26,9% nos cursos presenciais. O Ceará detém uma das menores taxas de escolarização líquida (que mede o percentual de jovens de 
18 a 24 anos matriculados no ensino superior em relação ao total da população da mesma faixa etária) do país, 16,0%, abaixo da média nacional de 18,1% (SEMESP, 2021). 34



O abandono orçamentário 
também tem trágicas
consequências

A reivindicação do repasse constitucional dos 
5% significaria fortalecer esses equipamentos, 
permitindo que todos os campi tenham uma 
estrutura mínima para acolher seus estudantes 
com dignidade, com aumento do número de 
bolsas e fornecimento de um cardápio de 
alimentação mais amplo para quem utiliza 
o RU – uma condição essencial para um ambiente 
acadêmico inclusivo, equitativo e de qualidade.

Em 2024, a UECE, infelizmente, foi cenário de dois 
óbitos e de um incêndio no campus da capital, 
episódios que evidenciam a falta de investimento 
em segurança e infraestrutura. 
Situações semelhantes se repetem nas 
universidades URCA e UVA.
Na UVA, parte do teto do laboratório de Biologia e 
do Herbário desabou no campus Betânia. A 
Sindiuva denuncia a precariedade crônica dos 
espaços e cobra a reforma e construção de novos 
prédios, como o do Centro de Ciências Exatas e 
Tecnológicas (CCET), que há anos funciona em 
um campus emprestado pelo IFCE, situação já 

reconhecida em decisão judicial da 1ª Vara Cível 
de Sobral, que determinou adequações 
estruturais urgentes.
Na URCA, as denúncias se repetem: salas 
superlotadas, calor extremo, ventilação precária 
e até acidentes dentro das salas de aula, como 
o episódio em que um ventilador caiu durante 
uma atividade, colocando em risco docentes 
e estudantes.
Esses exemplos demonstram que o 
descumprimento sistemático do artigo 224 
da Constituição Estadual compromete a vida, 
o trabalho e o futuro da universidade pública 
cearense.
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QUE QUEREMOSOS5%



Recapitulando | REPOSIÇÃO SALARIAL DAS E DOS DOCENTES 
DAS UNIVERSIDADES ESTADUAIS EM 2025

Em 2025, a Campanha Salarial do serviço 
público arrancou conquistas importantes em 
meio a um cenário de desvalorização do 
funcionalismo estadual. Para as e os 
docentes das universidades, a recomposição 
salarial refletiu, ainda, a mobilização e das 
lutas travadas durante a greve de 2024.
Em acordo com o governo para finalização 
da greve, o movimento paredista conquistou, 
além de um abono salarial em 2024, a 
criação de uma mesa de negociação 
específica para discutir a valorização do 
Magistério Superior. Essa mesa teria três 
rodadas de reuniões (julho a novembro) com 
o objetivo de construir uma proposta de 
recomposição salarial para a categoria, que 
como demonstrado nos capítulos anteriores, 
além de sofrer com a defasagem 
inflacionária, acumulava perdas em 
comparação a outras carreiras do estado. 

Sinduece, Sindiuva e Sindurca, através de suas 
assembleias, construíram uma proposta para a 
recomposição dessas perdas salariais. 

Conquista dos 3%
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A equiparação significaria 
a reposição de 19,27% 
nos vencimentos base 
das(os) docentes das 
universidades estaduais.

O acréscimo de 3% foi uma 
conquista histórica, obtida 
graças à mobilização das/os 
docentes das três 
universidades estaduais e 
à luta sindical organizada 
pela base da Sinduece, 
Sindurca e Sindiuva. 

A ideia era equiparar o salário base das 
carreiras do Magistério Superior (MAS) 
e do Magistério da Educação Básica (MAG). 
A referência escolhida foi a letra F da carreira 
MAG, equivalente à referência A (Auxiliar) 
da MAS. 

O objetivo era a proposta ser implementada  
a partir de 1º de janeiro de 2025. Todavia, 
o governo alegou necessidade de estudos 
de impacto e restrições orçamentárias, 
restrições estas que os dados aqui analisados 
não confirmam.
Mesmo com o impasse do governo, a 
atuação sindical conquistou, através dessa 
mesa específica (ainda em 2024), a garantia 
do acréscimo de 3% no vencimento base 
para toda a categoria docente das 
universidades estaduais na folha de 
pagamento de março de 2025. 

Essa vitória inédita no estado colocou estes 
professores como a única categoria do 
funcionalismo público estadual a conquistar 
esse percentual, um marco que reforça a 
importância e a força do movimento. 
Essa conquista torna-se ainda mais simbólica 
diante dos cenários enfrentados, de 
perseguição e criminalização do movimento 
sindical. Mais uma vez provando que a luta 
vale a pena.
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O Fórum Unificado das Associações e Sindicatos de Servidores Públicos do Ceará (Fuaspec), reivindica 
permanentemente o respeito à data base, a partir de 1° de janeiro, para a implantação da revisão geral 
com a reposição das perdas inflacionárias anuais. 
Muito embora esses elementos estejam previstos em lei estadual, desde o Governo Camilo houve 
desrespeito, parcial ou integralmente, que ocasionou no cenário das perdas salariais, que 
em 2023, acumularam o índice de 35,7%.

Reposição Geral do 
Funcionalismo Público 
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concedido a partir de maio com pagamento de retroativo de 3%;
Reajuste salarial e respeito parcial à data-base;

concedido a partir de julho 
Sem respeito à data-base, sem diálogo e sem acordo em mesa de negociação;
Gerou perdas inflacionárias de 6,4% somente no governo Elmano.

O Fuaspec adotou outra forma de negociar com o governo do Estado indicando 
uma nova sistemática para chegar ao índice de recomposição: 

Com sua atuação, o Fórum conseguiu pressionar o governo estadual a estabelecer 
uma nova dinâmica de diálogo, envolvendo parlamentares, o secretariado e até o 
próprio Elmano. No mês de fevereiro, em três rodadas de negociação, o limite da 
negociação alcançou o índice de 5,83%:

ÍNDICE DE 5,3%

ÍNDICE DE 5,8%

=
IPCA + PERCENTUAL DE CRESCIMENTO
DO PIB DO CEARÁ
Política semelhante à adotada pelo Governo 
Federal para valorização do salário-mínimo. 

4,83% retroativo a janeiro de 2025; 

1% a partir de setembro de 2025;

Índice mínimo de Reposição
apontado pelo Fuaspec

ÍNDICE DE 8,76%

Índice alcançado em negociação
com o governo estadual

ÍNDICE DE 5,83%
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Em 10 anos de governos do PT, esse foi o primeiro deles em que houve 
respeito à data base e a concessão de reposição a partir das perdas 
inflacionárias, com um percentual superior ao IPCA do ano anterior 
(4,26%), além da negociação envolvendo o próprio Governador – fato 
inédito nesses 10 anos.

5 - Índice calculado pelo SINTAF, incluído na proposta de reajuste apresentada pelo FUASPEC ao governo estadual. 42



Reposição Geral das
Universidades Estaduais
Com os índices anunciados, docentes das 
Universidades Estaduais obtiveram a seguinte 
reposição linear somada àquela conquistada em 
mesa específica (3%), em três etapas:
Tabela 1 – 4,83% (Reposição Geral - RG) retroativo a janeiro de 2025;

Tabela 2 - 3% a partir de março de 2025, com recebimento 
em 1° de abril;

Tabela 3 - 1%  (RG) a partir de setembro de 2025 , com recebimento 
em 1° de outubro de 2025

Fonte: Nilson Cardoso (Tesoureiro da Sinduece)

A partir da luta sindical,
a categoria conquistou
um incremento de 9% em 
relação à 2024, um avanço 
ante os alarmantes índices 
de perdas salariais.  
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Um professor da UECE 
pode ganhar até 21,85% 
menos que um professor 
com o mesmo nível de 
qualificação da rede 
básica estadual. 

Equiparação Salarial Já!

Queremos que os 5% sejam utilizados para 
diminuir as perdas salariais acumuladas ao 
longo dos anos e garantir isonomia entre 
as funções sociais do Ceará!

O incremento conquistado em 2025 nos salários 
das professoras e professores é certamente uma 
conquista grandiosa a ser comemorada. Todavia, 
a dívida do governo estadual com suas 
universidades segue aberta. 
Por isso, a partir dos dados demonstrados, 
o Fórum das Três reafirma a necessidade da 
equiparação dos vencimentos bases das 
carreiras MAS e MAG, a partir da letra F (MAG) 
como referência.
À exemplo da disparidade atual entre os salários, 
que levou a elaboração desta proposta, imagine: 

Vale salientar, que a remuneração das/os 
docentes da rede básica de ensino é legítima

e é uma categoria que deve se manter em 
crescente valorização. Contudo, é papel do Estado 
garantir a isonomia entre as profissões que 
exerçam a mesma função social, não criando 
distorções que possam desestimular a 
permanência na carreira universitária e contribuir 
para o apagão docente.

6 - Simulação utilizando como referencial de titulação o Mestrado da UECE.
7 - Apagão de professores é o termo utilizado para descrever o fenômeno que prevê o abandono precoce da profissão, ao envelhecimento da categoria
e à falta de interesse dos jovens na licenciatura, de acordo com o levantamento da SEMESP

Tabela 4 - Vencimento-base da referência F da Carreira Magistério da 
Educação Básica (MAG)

Fonte: Contraproposta Fórum das Três
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AMPLIAR NOSSOS HORIZONTES

UM NOVO OLHAR
PARA AS

UNIVERSIDADES ESTADUAISé possível!



AMPLIAR NOSSOS HORIZONTES

UM NOVO OLHAR
PARA AS

UNIVERSIDADES ESTADUAISé possível!
O dossiê, construído a partir da Nota Técnica 
que analisa as contas estaduais, evidencia a 
urgência de um olhar atento e de uma 
reparação histórica às universidades estaduais 
do Ceará. 
Docentes, estudantes, servidoras e servidores 
técnico-administrativos convivem há anos 
com condições precárias, que comprometem 
o ensino, a pesquisa e a extensão. É hora de 
devolver às universidades aquilo que lhes 
pertence por direito, conforme assegura a 
própria Constituição Estadual.
O estudo técnico demonstra que as condições 
fiscais do Ceará não representam obstáculo ao 
cumprimento do artigo 224 da Constituição 
Estadual, que determina a destinação de 
recursos específicos ao ensino superior. 
Pelo contrário: os resultados financeiros de 2024 
e 2025 apontam superávits orçamentários e 
primários, além de poupança corrente positiva, 

o que demonstra a capacidade do Estado de 
investir com recursos próprios. O Ceará também 
apresenta baixo nível de endividamento, muito 
abaixo do limite legal, o que reforça a sua alta 
capacidade de financiamento.
Há recursos e há condições para cumprir a 
Constituição. O que parece faltar é projeto 
político para garantir o direito à educação 
pública superior de qualidade.
As universidades estaduais UECE, URCA e 
UVA, necessitam de autonomia universitária, 
para que deixem de sofrer com carências 
docentes superlativas e lentidão nos processos 
de reposição de pessoal (em casos de 
aposentadoria, falecimento e exoneração). 
Precisam também de infraestrutura adequada, 
laboratórios equipados, salas climatizadas e 
ambientes de trabalho salubres. E, acima de 
tudo, precisam de valorização salarial, corrigindo 
décadas de defasagem e desmentindo a falsa 
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Um Ceará que não para 
é o que acredita e valoriza 
a educação como base
do seu desenvolvimento.

narrativa de que seus docentes recebem altos 
salários.
Nossos estudantes precisam de permanência 
estudantil com a garantia de restaurantes 
universitários com alimentação digna, 
transporte seguro, creches e bolsas de pesquisa. 

Reivindicamos, portanto, um direito 
legal: o direito ao investimento justo e 
constitucional no ensino superior público 
cearense. O horizonte que enxergamos para
as universidades estaduais do Ceará, essas que 
estão nos interiores do estado, formando os 
filhos e filhas das agricultoras(es), artesãs(os), 
trabalhadoras(es) autônoma(os) vai além. 

Queremos e podemos mais: por um 
Ceará economicamente sustentável, com 
suas universidades devidamente valorizadas. 
Por um Estado forte, com autonomia 
tecnológica, frutífero para desenvolvimento de 
pesquisas científicas, arte, cultura e que forme 
profissionais de qualidade que darão retorno 
para a região. 
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UMA DÍVIDA
HISTÓRICA5%




